
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1054, DE 2023.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe cria a Política Estadual Armário Nunca Mais, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 30 de junho a 07 de agosto de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
O projeto em questão se refere a mecanismos para coibir e prevenir a violência contra a população LGBTQIAP+. Almeja tornar visível a lacuna de proteção integral às pessoas LGBTQIAP+ no Estado de São Paulo. Como justificado, após a aprovação da lei de criminalização da lgbtfobia no Estado, a Lei 10.948/2001, o Estado de São Paulo restringiu-se a legislar e produzir políticas públicas para a população LGTQIAP+ no âmbito da segurança pública, ignorando as variadas formas que a LGBTfobia produz violências subjetivas e materiais, inclusive impactando no pleno acesso à cidadania. É preciso difundir e consolidar os direitos LGBTQIAP+ em todo Estado, combatendo a concentração de possibilidades e de uma vida menos exposta a violências nos grandes centros urbanos, como, por exemplo, a cidade de São Paulo.
No Estado de São Paulo, a instituição do Programa Armário Nunca Mais trará impactos significativos na redução das desigualdades e no enfrentamento dos desafios impostos pela manifestação plena da diversidade de gênero e orientação sexual. O Estado, como maior economia do país, concentra disparidades sociais gritantes. Este programa atuará como mecanismo de promoção de assistência, segurança, saúde, trabalho, cultura, educação e respeito à diversidade da população LGBTQIAP+. 
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1054/2023.
Sala das Comissões, em 
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